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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 16/2021, de autoria dos nobres Vereadores
Hitler Vagner Candido de Oliveira, João Wagner de Siqueira Antoniol, Aparecido Reis Miguel Oliveira
e André Luiz Vieira da Silva, que "Altera dispositivos da Lei Nº 10.777, de 15 de julho de 2004.".

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico da lavrada da Diretoria
Jurídica desta Casa, o qual concluiu pela inconstitucionalidade e ilegalidade da matéria, ante a
existência de vício de iniciativa.

Assim, ratifico referido parecer jurídico, opinando pela inconstitucionalidade e ilegalidade
da matéria, devendo o processo seguir a tramitação prevista no artigo 94, do Regimento Interno desta
Casa.

Palácio Barbosa Lima, 31 de maio de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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